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Rua Pastor José Henrique da Mata, nº 530 – Bairro Caxias- Cep.: 28570-000 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) - PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Administrativo: 000264/2026 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Itaocara/RJ 

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais e equipamentos 

de fisioterapia e sala lúdica, visando atender as necessidades das unidades: ESF Florestal, 

Portela, Jaguarembé, Valão do Papagaio, Estrada Nova, Laranjais, Batatal, Cidade Nova, 

Conceição, Policlínica e Flowrescer, conforme especificações, quantidades e preços estimados 

estabelecidos neste documento. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição faz-se necessária para garantir a prevenção, reabilitação e um atendimento de 

qualidade aos munícipes de Itaocara, reduzindo dores crônicas e restaurando funções sistêmicas. 

2.2. A montagem das salas lúdicas (Jaguarembé, Conceição, Policlínica e Flowrescer) visa o 

desenvolvimento integral infantil (cognitivo, social e motor) através de ferramentas pedagógicas e 

psicomotoras. 

2.3. A contratação é custeada por Emenda Impositiva específica para "Aquisição de 

equipamentos para sala de fisioterapia e Montagem de Sala lúdica para crianças nas unidades de 

saúde do município de Itaocara". 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E PREÇOS ESTIMADOS 

3.1. Os bens deverão atender rigorosamente às especificações abaixo, em conformidade com o Art. 

40 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Item Especificação 

Detalhada  

Unid. Qtd. Valor 

Unit. 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 APARELHO DE 

TENS, FES E RUSSA - 

Unid 3 1.485,18 4.455,54 



4 CANAIS 

2 BOLA SUÍÇA 45 CM Unid 3 58,74 176,22 

3 ESCADA 2 DEGRAUS Unid 6 138,74 832,44 

4 SONOPULSE III - 

APARELHO 

ULTRASSOM 

TERAPÊUTICO DE 1 

E 3 MHZ PARA 

FISIOTERAPIA 

Unid 6 2.060,620 12.363,72 

5 MASSAGEADOR 

ELÉTRICO 

CORPORAL 

Unid 2 267,45 534,90 

6 LÂMPADA 

INFRAVERMELHO 

150WATS COR DA 

LUZ:VERMELHA 

VOLTAGEM 110 

Unid 16 35,73 571,68 

7 PEDESTAL 

LÂMPADA 

INFRAVERMELHO 

AJUSTE DE ALTURA 

FISIOTERAPIA 

Unid 4 354,50 1.418,00 

8 MESA CARRINHO 

AUXILIAR COM 

RODINHA COM 3 

PRATELEIRAS. 

Unid 6 313,09 1.878,54 

9 CIRCUITO 

ESPUMADO PARA 

PSICOMOTRICIDAD

E 4 PEÇAS 

Unid 1 1.204,88 1.204,88 

10 BOLA SUÍÇA 65 CM Unid 2 68,62 137,24 

11 KIT DE 3 ROLOS 

PARA 

RASTREAMENTO, 

MOTRICIDADE E 

FISIOTERAPIA PARA 

BEBÊ 

Kit 1 436,50 436,50 

12 CABO FES TENS Unid 6 76,33 457,98 



(COR: AZUL E 

PRETO) 

13 CABO FES TENS 

(COR: LARANJA E 

PRETO) 

Unid 6 76,33 457,98 

14 HALTERES 1 KG Unid 16 40,20 643,20 

15 HALTERES 500G Unid 4 23,95 95,80 

16 HALTERES 2 KG Unid 18 61,08 1.099,44 

17 HALTERES 3 KG Unid 16 83,42 1.334,72 

18 DISCO DE 

EQUILÍBRIO 

INFLÁVEL PILATES 

FISIOTERAPIA 

Unid 6 109,45 656,70 

19 ANEL DE PILATES 

YOGA 

TONIFICADOR 

FLEXÍVEL 

Unid 4 48,04 192,16 

20 OVERBALL MINI 

BOLA 

Unid 10 35,66 356,60 

21 EXTENSOR 

ELÁSTICO DE 

DEDOS PARA 

FISIOTERAPIA 

Unid 6 41,08 246,48 

22 CANELEIRA PESO 

DE PERNA 500G 

Par 2 43,65 87,30 

23 CANELEIRA PESO 

DE PERNA 1KG 

Par 9 51,37 462,33 

24 CANELEIRA PESO 

DE PERNA 2 KG 

Par 7 73,87 517,09 

25 CANELEIRA PESO 

DE PERNA 3 KG 

Par 9 84,44 759,96 

26 CANELEIRA PESO 

DE PERNA 4 KG 

Par 1 102,18 102,18 

27 CANELEIRA PESO Par 1 118,36 118,36 



DE PERNA 5 KG 

28 BASTÃO DE 

MADEIRA 1,20M DE 

COMPRIMENTO 

Unid 1 34,58 34,58 

29 ROLO 

POSICIONADOR DE. 

NAPA 

IMPERMEÁVEL 

FISIOTERAPIA (OBS: 

17 CM DE LARGURA 

E 60 CM DE 

COMPRIMENTO). 

Unid 2 121,17 242,34 

30 MACA FIXA 

FISIOTERAPIA 

Unid 6 726,41 4.358,46 

31 CADEIRA DE 

ESCRITÓRIO 

Unid 5 404,20 2.021,00 

32 ARMÁRIO 

ORGANIZADOR 2 

PORTAS 

Unid 4 602,20 2.408,80 

33 FILTRO DE LINHA 5 

TOMADAS 

Unid 1 43,90 43,90 

34 BOLA DE 

FISIOTERAPIA PARA 

MÃO 

Unid 2 10,42 20,84 

35 ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO PARA 

LASERTERAPIA 

Unid 10 92,36 923,60 

36 MESA DE 

ESCRITÓRIO COM 

GAVETA 

Unid 2 459,70 919,40 

37 KIT THERA BAND 

(FAIXA ELÁSTICA 3 

INTENSIDADES) 

Kit 9 47,45 427,05 

38 KIT MINI BAND 

(FAIXA ELÁSTICA 3 

INTENSIDADES) 

Kit 8 55,39 443,12 

39 ELETRODOS Unid 64 7,57 484,48 



CONDUTIVO DE 

SILICONE PARA 

ELETROTERAPIA (5 

CM X 3 CM) 

40 KIT DIGIFLEX 

EXERCITADOR DE 

DEDOS 

FISIOTERAPIA 

(INTENSIDADE 

DIFERENTE) 

Kit 10 190,06 1.900,60 

41 TRAVESSEIRO 

TRIÂNGULO 

Unid 2 102,90 205,80 

42 ESPALDAR PARA 

ALONGAMENTO DE 

MADEIRA 

Unid 3 824,12 2.472,36 

43 STEP DE 

FISIOTERAΡΙΑ 60 Χ 

30X 10 

Unid 7 89,83 628,81 

44 TRAVESSEIRO 

IMPERMEÁVEL 

Unid 6 72,90 437,40 

45 KIT 12 TAPETES 

TATAME EVA COM 

BORDA 50 X 50X 30 

MM 

Kit 4 405,36 1.621,44 

46 MINI PUFF PARA 

DESCANSO 

INFANTIL 

COLORIDO COM 

ENCHIMENTO. OBS: 

MATERIAL CORINO 

Unid 8 180,41 1.443,28 

47 MESA INFANTIL 4 

CADEIRAS 

PEDAGÓGICA 

MADEIRA 

COLORIDA. OBS: EM 

MADEIRA 

Kit 8 678,12 5.424,96 

48 ADESIVO DE 

PAREDE INFANTIL 

TEMA ANIMAIS E 

ÁRVORES. MEDIDAS 

Kit 4 117,00 468,00 



DE REFERÊNCIA: 1,5 

M ALTURA X 2M 

LARGURA 

49 NICHO INFANTIL 

ORGANIZADOR 3 X 

3 COLORIDO. OBS: 1 

M DE LARGURA X 80 

CM DE ALTURA. 

COM 9 NICHOS. 

Unid 4 407,34 1.629,36 

50 ESTANTE PORTA 

LIVROS INFANTIL 

DE PAREDE COM 3 

PRATELEIRAS. OBS: 

80 CM DE ALTURA X 

50 CM DE LARGURA 

X 10 CM DE 

PROFUNDIDADE. 

PRATELEIRAS COM 

BORDAS 

ARREDONDADAS 

Unid 4 222,00 888,00 

51 LIVROS 

INTERATIVOS 

INFANTIS CONTOS 

CLÁSSICOS 

Unid 80 2,54 203,20 

52 LIVROS DE COLORIR 

ESTILO BOBBIE 

GOODS 

Unid 120 6,37 764,40 

53 LÁPIS DE COR 

JUMBO 12 CORES 

Unid 130 14,05 1.826,50 

54 GIZ DE CERA JUMBO 

6 CORES 

Unid 130 6,25 812,50 

55 BRINQUEDO 

BLOCOS DE 

MONTAR PEÇAS 

GRANDES 

Unid 12 72,87 874,44 

56 BRINQUEDO 

EDUCATIVO 

MONTESSORI 

GEOMÉTRICO DE 

MADEIRA 

Unid 12 65,68 788,16 



57 BRINQUEDO JOGO 

CAIU PERDEU 

TORRE EQUILÍBRIO 

Unid 12 47,85 574,20 

58 MALETA SENSORIAL 

LIVRO MONTESSORI 

INFANTIL 

ATIVIDADES 

Unid 12 154,42 1.853,04 

59 MALETA 

EDUCATIVA 

MONTESSORI 

SENSORIAL 

ATIVIDADES 

INFANTIL URSO 

Unid 12 141,60 1.699,20 

60 LIVRO EDUCATIVO 

INFANTIL MUNDO 

SONORO 

Unid 12 86,96 1.043,52 

61 LIVRO EDUCATIVO 

INFANTIL PUXE A 

ABA SOBRE AS 

CORES 

Unid 12 68,57 822,84 

62 CONJUNTO DE 

TAPETES 

SENSORIAIS DE 

FELTRO PARA 

CRIANÇAS. Obs: Kit 

com 8 unidades. 

Kit 8 98,96 791,68 

63 QUEBRA CABEÇA 

INFANTIL TEMAS 

VARIADOS 

Unid 40 28,29 1.131,60 

64 PAINEL SENSORIAL 

MONTESSORI EM 

MADEIRA, 

ATIVIDADES 

EDUCATIVAS COM 

SOM. TAMANHO: 

70CM X 1,5 CM X 

30CM 

Unid 4 261,82 1.047,28 

65 ESPELHO 

MONTESSORIANO 

ACRÍLICO 60 X40 CM 

SEM MOLDURA. OBS: 

Unid 2 164,17 328,34 



BORDAS 

ARREDONDADAS 

TOTAL VALOR TOTAL 

ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

   75.606,42 

4. REGRAS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. Endereço: Rua Pastor José Henrique da Mata, n.º 550, Caxias, Itaocara/RJ (Almoxarifado da 

SMS). 

4.2. Prazo: 30 (trinta) dias corridos após Nota de Empenho. 

4.3. Recebimento Provisório: Conferência de volumes e Nota Fiscal no ato da entrega. 

4.4. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 10 dias úteis após o recebimento provisório, 

mediante verificação da conformidade das especificações, da qualidade e da quantidade dos 

produtos com o estabelecido neste Termo de Referência. 

5. GARANTIA E ASSISTÊNCIA 

5.1. Garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação para todos os itens, a contar da 

data do recebimento definitivo. 

5.2. Substituição de itens defeituosos ou em desacordo em até 15 dias após notificação oficial. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO (ART. 117, LEI 14.133/21) 

6.1. Fiscal do Contrato: Karine Nogueira Ferraz (Enfermeira, Matrícula nº 14842701). 

6.2. Compete à fiscalização o ateste das notas e o registro de ocorrências para fins de sanção. 

7. PAGAMENTO 

7.1. Em até 10 (dez) dias úteis após o ateste do recebimento definitivo, mediante regularidade 

fiscal. 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA O PREGÃO 

8.1. Para os itens eletromédicos (1, 4, 6, 35), o licitante vencedor deverá apresentar o Registro ou 

Cadastro na ANVISA vigente no momento da aceitação da proposta. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Prestar todas as informações necessárias para a fiel execução do objeto, esclarecendo dúvidas 

pontuais da Contratada. 

9.2. Efetuar o pagamento nos prazos estabelecidos, desde que cumpridas as exigências de entrega e 

regularidade fiscal. 



9.3. Garantir o livre acesso dos entregadores e técnicos da Contratada aos locais de entrega no 

horário comercial. 

9.4. Notificar formalmente a Contratada sobre qualquer irregularidade observada na qualidade dos 

bens ou no prazo de entrega. 

9.5. Designar e manter servidor (Fiscal) para acompanhar a execução do contrato, registrando em 

relatório as ocorrências. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Entregar os bens rigorosamente de acordo com as especificações constantes na tabela de 

itens, não sendo aceitos produtos similares de qualidade inferior. 

10.2. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas (transporte, tributos, encargos 

sociais e trabalhistas) decorrentes da entrega. 

10.3. Garantir que os equipamentos eletromédicos acompanhem manuais de instrução em Língua 

Portuguesa e certificados de garantia. 

10.4. Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no certame. 

10.5. Substituir, por sua conta e risco, no prazo máximo de 15 dias, qualquer item que apresente 

vício, defeito ou não conformidade técnica. 

10.6. Indicar preposto (representante legal) para comunicação oficial com a Administração de 

Itaocara sempre que solicitado. 

10.7. Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio público ou a terceiros 

durante a entrega e instalação dos materiais. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 156 DA LEI 14.133/21) 

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, a Contratante poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções: 

● I - Advertência: Nas hipóteses de descumprimento de obrigações que não gerem prejuízo 

grave ao serviço de saúde. 

● II - Multa de Mora: De 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

do empenho, até o limite de 20 dias (totalizando 10%). 

● III - Multa por Inexecução: De 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato/empenho em caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Contratada. 

● IV - Impedimento de Licitar e Contratar: Pelo prazo de até 3 (três) anos, nos casos de 

condutas graves como fraude, entrega de objeto falsificado ou atraso superior a 30 dias que 

prejudique o atendimento público. 

● V - Declaração de Inidoneidade: Aplicada nos termos do Art. 156, inciso IV da Lei 

14.133/21, em casos de reincidência ou dolo comprovado. 



11.2. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos devidos pela Administração ou cobradas 

judicialmente. 

Itaocara, 07 de maio de 2026. 

 

Gleyciane Lima da Silva 

Secretaria Municipal de Saúde 

Matrícula: 06333301 
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